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Curitiba, 08 de outubro de 2008. 
 

 
 
Ao  
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná  
Coordenador Sr. Cícero Pereira da Silva 
COOVE 
 
 
     Sr. Coordenador. 
 
 
     O SINDEPAR - Sindicato dos Despachantes 
do Estado do Paraná em atendimento á pedidos da categoria vem diante 
de vossa presença solicitar vosso parecer e providências para a seguinte 
questão: 
 
Dos Fatos-  
 
Do registro de Veículos no Estado do Paraná oriundos de outra unidade 
da federação com a condição da não apresentação do Certificado de 
Registro do Veículo.  
 
Dos motivos- 
 
Ocorrem que estes registros em especial são frutos de busca e apreensão e 
nestas ações em que são resgatados os bens em sua maioria das vezes 
através do uso da força judiciária é praticamente impossível obter dos 
requisitados o documento único de transferência. 
Outro fato pertinente é a emissão das sentenças, alvarás e ofícios 
expedidos pelos M.M. Juízes o qual tem de certa forma tem dados 
despachos solicitando ao Detran-Pr que efetuem tais registros, mas por  
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sua vez o órgão (Detran) tem em certos casos negado o registro devido a 
falta do documento acima citado.   
 
 
Situações esta têm ocasionado aos Despachantes Profissionais certos 
desconfortos tanto entre os seus comitentes e por sua vez estes 
argumentam junto ao Poder Judiciário relatando que o Detran-Pr 
necessita de maior clareza nas sentenças proferidas. 
Para tentar amenizar tais fatos solicitamos a este órgão a possibilidade de 
uma solução viável e prática para estas situações;  
 
 
  

 Mediante ao exposto pleiteamos a esta fiel e 
digna Coordenadoria a apreciação desta e desde já enfocamos que 
estamos a vossa disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que 
se façam necessários. 

      
 

atenciosamente   
 

Voldisnei K. Barbosa-Assessoria Técnica  
    

 
 

 
 


